INDICAÇÃO Nº 
1761
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando agilizar a autorização para o plantio de subsistência das comunidades existentes na Estação Ecológica da Juréia-Itatins, nos municípios de Iguape e Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

Durante um recente encontro que tive com o Excelentíssimo Senhor Secretário do Meio Ambiente, Dr. José Goldemberg, e representantes das comunidades existentes na Estação Ecológica da Juréia-Itatins, localizadas nos municípios de Iguape e Peruíbe, ficou clara a necessidade de agilizar o processo de autorização para o plantio de subsistência daquelas comunidades.

Conforme determina a legislação federal sobre unidades de conservação, é dever do Estado garantir às populações tradicionais ali assentadas as condições dignas de vida enquanto não forem indenizadas ou reassentadas. Nesse sentido, o plantio de roças de subsistência é indispensável, para o que é necessária a autorização dos órgãos competentes.

Estamos falando da sobrevivência daquelas populações que, se dependerem do ritmo por vezes burocrático dos organismos estaduais, muitas vezes tem a autorização depois que o período de plantio já se passou, penalizando sobremaneira àquelas pessoas.

Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação das comunidades da Estação Ecológica da Juréia-Itatins, nos municípios de Iguape e Peruíbe.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT

SPL - Código de Originalidade: 593099 050905 1516


